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IA GENERATIVA 



-Qual a diferença principal da IA Generativa para a IA anterior? 

Gera conteúdo a partir do comando do usuário. 

-Com a IA generativa entende o que o usuário determina? 

Os modelos de IA generativa são sistemas de processamento de 
linguagem natural (PLN).
 

Recebem e compreendem prompts (comandos do usuário).



❖ AUTORIA E TITULARIDADE DOS OUTPUTS DA IA GENERATIVA

-inputs - dados ou instruções fornecidos em sistemas de IA generativa.
 Treinamento da IA: treinada com datasets que incluem obras 
protegidas por direitos autorais. É legal o uso dos dados sem 
autorização explícita?

-outputs - resultados gerados
Plágio ou transformação: Outputs podem incorrer em plágio ou 

violação de direitos autorais, dependendo do nível de transformação
Autor da obra gerada por IA: ainda que não haja plágio ou violação 

de direito autoral, quem é o autor?



A Recent Entrance to 
Paradise, an image 
generated and named by 
DABUS in 2012.

THALER (DABUS) v. USPTO

Causa de pedir: Thaler não executou os elementos tradicionais da criatividade.
A propriedade deveria ser transferida para Thaler como "um trabalho contratado" – ele 
é o empregador e a IA é a empregada.



 Théâtre D’opéra Spatial: sistema de IA Midjourney. A imagem ganhou o primeiro lugar em uma 
competição de arte da Feira Estadual do Colorado.

US Copyright Office: Imagem gerada por Midjourney resultou de um processo autônomo em que 
a IA interpretou os prompts de texto e não houve criatividade humana na criação final. Afirmou 
que selecionar, ajustar e refinar os resultados da IA não confere automaticamente proteção 
copyright.



U.S. Copyright Office: Inicialmente, em agosto de 2024, negou proteção da imagem. 

Autor argumentou que primeiro gerou uma imagem com a plataforma de IA e, em seguida, 
adicionou mais de 35 prompts de edições à imagem da IA, resultando na imagem final. 

Decisão favorável: demonstrou que decisões suficientemente criativas foram tomadas por pessoas 



New York Times v. OpenAI e Microsoft 

- Causa de pedir: uso de seu conteúdo, como artigos de opinião, análises e demais 
publicações protegidas por direitos autorais, para treinar a IA generativa e gerar resultados 
para os usuários.

Ex. Chat GPT recriou histórias do NYT quase literalmente
Bing Chat citou como fonte erroneamente o NYT



 George R. R. Martin e outros v. OpenAI

Causa de pedir: suas obras literárias estão sendo usadas sem autorização para 
treinamento e o resultado gerado copia o conteúdo autoral. 

Ex. George, autor da obra “Game of Thrones”, afirma que o ChatGPT criou um texto com 
os mesmos personagens dos seus livros. 



Estudos empíricos (2023): demonstraram que LLMs, além de copiarem e 
colar textos e imagens extraídos de um conjunto de dados de 
treinamento, reformulam frases ou imitam ideias sem informar a fonte ou 
sem permissão do autor.

 LEE, Jooyoung; LE, Thai; CHEN, Jinghui; LEE, Dongwon. Do Language Models Plagiarize?. Proceedings of the ACM Web Conference 2023



 O Relatório tratou da criação de saídas textuais, visuais e sonoras, com a assistência ou 
integralmente feitas pela IA generativa, determinando que “proteção por copyright a essas 
saídas dependerá da natureza e extensão da contribuição de um humano, e se ela [a 
contribuição] se qualifica como autoria de elementos expressivos contidos na saída.

   



 Ex. Robô Dabus: Sistema de IA descrito por Stephan Thaler como uma 
“máquina de criatividade” que não foi desenvolvida para uma tarefa específica.
 

Invenções de Dabus: Thaler requer patente para 2 invenções que a máquina 
produziu (recipiente de alimentos e luz de emergencia), sem intervenção 
humana, assinando como requerente e titular das patentes e o sistema IA – e 
não uma pessoa física – como inventor. 

Escritórios de patentes da União Europeia (“EPO”) e dos EUA (“USPTO): 
(i) embora tenha considerado que as invenções preenchem os requisitos de 

patenteabilidade, apenas pessoa física pode ser inventora.
(ii) rejeitou argumento de Thaler no sentido de que ele adquire o direito à 

invenção feita por Dabus como sendo o seu empregador e a máquina seu 
empregado. Sistemas de IA não podem ser empregados. 
 



❖ The “DABUS” case – EPO, 27 jan 2020: 



❖ The “DABUS” case -  High Court of Justice of England and Wales – 
15 July 2020. Thaler v. Comptroller-General from UKIPO

Mrs. Thaler, the owner of the AI machine, filled 2 patent applications and 
stated that the inventor was DABUS. 

IPO’s response: “in order to meet the requirements of the Patents Act 1977, 
a person – meaning a natural person – must be identified as the inventor”.

Dr Thaler seeks to appeal the Decision. 



❖ Corte Federal da Austrália: 

(i) sistema de IA pode ser inventor, embora o requerente da patente 
tenha que ser uma pessoa física ou jurídica

(ii) esta é a interpretação mais “consistente com a realidade da tecnologia 
atual e com a promoção da inovação”;

(iii) as novas tecnologias vêm impactando diretamente na pesquisa e 
desenvolvimento e gerando a adoção de uma concepção ampliada de 
invenção; de forma análoga, o conceito de inventor também deveria ser 
interpretado de forma flexível e evolutiva, do contrário, teríamos que 
reconhecer que uma invenção gerada por um sistema de IA é patenteável, no 
entanto, como não há inventor, ela não poderia ser patenteada.







❖ Reflexões

Autoria não humana?
Legislação internacional (EUA, Europeia, Australia) - inventor pessoa física. 
Lei 9.279/96 (LPI) – idem. Ex. o inventor seja nomeado e qualificado.
Lei n. 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) -  autor é quem cria a obra e deve 

ser uma pessoa física, podendo a proteção aplicar-se às PJs nos casos 
previstos em lei. 

Gama Cerqueira: invenção é uma “criação da inteligência humana”
Waldemar Ferreira: “criação do engenho humano”. 



  





Inteligência Artificial Generativa

Tribunal Regional Federal – 2ª Região 
(RJ/ES)





Google Analytics

Em 2 meses de monitoramento, já 

chegamos a 9,8 mil usuários ativos.

Os usuários estão espalhados em muitas 

cidades diferentes, por todo o Brasil.



O que faz a ApoIA?

sintetiza processos

elabora relatórios e ementas

revisa textos

gera relatório de acervo de unidades

compara prompts



Ementas
Geração da ementa a partir do voto

Utilização das diretrizes propostas pelo CNJ

Resultados homologados por setor responsável por 

ementas nos tribunais











Impactos Práticos

2
Artigos Principais
Artigos 19 e 20 regulam 

IA generativa.

3
Níveis de Risco

Excessivo, alto e baixo 

determinam permissões.

5
Requisitos

Capacitação, supervisão 

humana, proteção de 

dados, avaliação e 

transparência.

https://gamma.app/?utm_source=made-with-gamma




Direito à Reserva Humana

Controle Humano
Juiz mantém responsabilidade pelas 

decisões.

Limites da Máquina
IA não substitui processo de tomada de 

decisão.

Valoração Humana
Avaliação de provas permanece com o 

magistrado.

Proteção de Direitos
Preservação dos direitos fundamentais 

no processo.

https://gamma.app/?utm_source=made-with-gamma


Transparência e Rotulação

Registro no Sistema – art. 19, § 6º

Unidade judicial deve indicar uso de IA no sistema eletrônico.

Decisão Facultativa
Magistrado pode optar por indicar uso de IA na decisão.

Comunicação Obrigatória – art. 19, § 7º 
Informar ao Tribunal se o modelo utilizado for privado

https://gamma.app/?utm_source=made-with-gamma
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